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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 291 CÓPIAS
XEROGRÁFICAS PB, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93,
tendo em vista a existência de valor inferior a 10% (dez por
cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do
mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: ALMIR DA COSTA DANTAS - ME

CNPJ/CPF: 04.242.242/0001-42

Valor: R$ 43,65 (quarenta e três reais e sessenta e cinco
centavos)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: entrega imediata.

Caicó/RN, 7 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4F621D67

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a LOCAÇÃO DE CÂMERA, CINEGRAFISTA E
OPERADOR PARA TRANSMISSÃO DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAICÓ, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista
a existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: J. BERNARDO FILHO - ME

CNPJ/CPF: 04.618.224/0001-12

Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 7 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 3E5AEED6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a LOCAÇÃO DE 6 (SEIS) CLIMATIZADORES, com
base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência
de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na
Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: S M DANTAS SANTOS - ME

CNPJ/CPF: 22.842.879/0001-51

Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: prestação
imediata.

Caicó/RN, 21 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 64897CD0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO IMPLEMENTAÇÃO
DE REDE TCP/IP A CABO E REDES SEM FIO, INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO DE
BACKUP E CLONAGEM DE SERVIÇOS, E REFINAMENTO E
MELHORIA DE INDICADORES, PROMOVENDO UM MAIOR
CONTROLE DE SUAS ATIVIDADES, pelo período de 03 (três)
meses, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PJ.

Contratado: JOSÉ STÊNIO GOMES MEDEIROS

CNPJ/CPF: 12.061.994/0001-15

Valor Mensal: R$ 3.658,64 (três mil, seiscentos e cinquenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos)

Valor Total: R$ 10.975,92(dez mil, novecentos e setenta e cinco
reais e noventa e dois centavos)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 90 (noventa) dias.

Caicó/RN, 21 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-R

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 5901E702

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS pelos próximos 90 (noventa) dias,
com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390300000 – Material de consumo

Contratado: JOÃO ALVES DE SOUZA VAREJISTA

CNPJ/CPF: 04.141.624/0001-80

Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 90 (noventa) dias.

Caicó/RN, 21 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 5FB12C78

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E
IMPRESSÃO DE MÍDIA INSTITUCIONAL, COM 2 PÁGINAS, E
PUBLICAÇÃO NA REVISTA SERIDÓ S/A, com base no Art. 24,
II da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a
10% (dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II
do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PJ.

Contratado: GERSON LUIZ CABRAL DE ARAÚJO

CNPJ/CPF: 20.313.757/0001-42

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 21 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-R

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 464989BE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2019

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
o b j e t o  é  a  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  D E
ORNAMENTAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA ALUSIVA À CAMPANHA OUTUBRO
ROSA, com base no Art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PJ.

Contratado: CARLOS ANTÔNIO MORENO 96931361449

CNPJ/CPF: 18.737.739/0001-46

Valor: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 1 (um) dia.

Caicó/RN, 21 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 5199FD5A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 052/2019

Concede diária ao vereador da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais
em conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao vereador Rodolfo Guedes dos Santos,
(Presidente) CPF: 050.222.694-30, 2 e ½ (Duas e meia) diária
com pernoite, para participar de Encontro Nacional de
Legislativos Municipais e Fórum da Mulher Vereadora em São
Luís/MA de 30 de outubro a 01 de novembro de 2019, realizado
pela União de Vereadores e Câmaras do Maranhão e União dos
Vereadores do Brasil.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 1.320,00
(Hum mil e trezentos e vinte reais), correspondente a 2 e ½
(meia) diária com pernoite, conforme Lei Municipal Nº 477/2003
e Decreto Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 25 de outubro de 2019.

EMANUEL GOMES DE MARIA

VICE - PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 42F57BB8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 053/2019

Concede diária ao vereador da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao vereador Valderi Joaquim Borges,
(Vereador) CPF: 892.371.101-20, 2 e ½ (Duas e meia) diária
com pernoite, para participar de Encontro Nacional de
Legislativos Municipais e Fórum da Mulher Vereadora em São
Luís/MA de 30 de outubro a 01 de novembro de 2019, realizado
pela União de Vereadores e Câmaras do Maranhão e União dos
Vereadores do Brasil.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 1.320,00
(Hum mil e trezentos e vinte reais), correspondente a 2 e ½
(meia) diária com pernoite, conforme Lei Municipal Nº 477/2003
e Decreto Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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Cerro Corá/RN, em 25 de outubro de 2019.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 5616C48C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 054/2019

Concede diária ao vereador da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao vereador Felipe da Silva, (Vereador) CPF:
068.077.084-40, 2 e ½ (Duas e meia) diária com pernoite, para
participar de Encontro Nacional de Legislativos Municipais e
Fórum da Mulher Vereadora em São Luís/MA de 30 de outubro
a 01 de novembro de 2019, realizado pela União de Vereadores
e Câmaras do Maranhão e União dos Vereadores do Brasil.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 1.320,00
(Hum mil e trezentos e vinte reais), correspondente a 2 e ½
(meia) diária com pernoite, conforme Lei Municipal Nº 477/2003
e Decreto Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 25 de outubro de 2019.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 7319BE0D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 055/2019

Concede diária ao vereador da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao vereador Emanuel Gomes de Maria, (Vice-
Presidente) CPF: 045.260.764-73, 2 e ½ (Duas e meia) diária
com pernoite, para participar de Encontro Nacional de
Legislativos Municipais e Fórum da Mulher Vereadora em São
Luís/MA de 30 de outubro a 01 de novembro de 2019, realizado
pela União de Vereadores e Câmaras do Maranhão e União dos
Vereadores do Brasil.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 1.320,00
(Hum mil e trezentos e vinte reais), correspondente a 2 e ½
(meia) diária com pernoite, conforme Lei Municipal Nº 477/2003
e Decreto Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 25 de outubro de 2019.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 59C17139

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 047, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu, Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições, de conformidade com o
que estabelece a Lei Orgânica Municipal,

Resolve

Art. 1º - Conceder ao Controlador Geral da Câmara Municipal
de Ipanguaçu/RN, Luis Alves da Silva Neto, 02 (Duas) diárias,
ao preço unitário de R$ 150,00 (Sento e cinquenta reais), para
custear despesas com locomoção, alimentação e estadia na
cidade de Natal/RN, nos dias 29 e 30 de Outubro de 2019, para
participar do curso de formação de Pregoeiro realizado pela
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria da Câmara Municipal de Ipanguaçu, Rio Grande do
Norte, em 25 de Outubro de 2019.

João Batista Bertoldo Gomes

Presidente Legislativo

CPF/MF nº 413.825.444-72

Publicado por:
JOãO BATISTA BERTOLDO GOMES

Código Identificador: 5D4DA91F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031/2019

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Sr. Geraldo Abdias da Silva Filho, no uso de suas
atribuições

Resolve:

Conceder adiantamento a Sra, Lígia Lídia dos Santos Silva, 2
(Duas) diárias no valor de R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta
reais), para a mesma deslocar - se à Natal/RN nos dias 29 e 30
de outubro de 2019 para participar de Curso de Formação em
Pregoeiro.

Jaçanã - RN, em 28 de outubro de 2019.

PRESIDENTE

Geraldo Abdias da Silva Filho

Publicado por:
LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 6C5E03B9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSÃO DE

CONTRATO N° 181008-001.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA-
RN.

CONTRATADO: FREITAS SERVIÇOS DOMICILIARES E
CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ (MF) SOB Nº 15.183.631/0001-60

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula
terceira do contrato original, readequando o valor inicial licitado,
conforme projeto de readequação em anexo.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 – Readequar o valor inicial do contrato 181008-001 de R$
30.881,35 (trinta mil oitocentos e oitenta e um reais e trinta e
cinco centavos) para R$ 29.187,03 (vinte e nove mil cento e
oitenta e sete reais e três centavos), sendo suprimido a
diferença de R$ 1.694,32 (mil seiscentos e noventa e quatro
reais e trinta e dois centavos) ao valor original, constante no
termo Contratual, cláusula terceira do contrato, conforme
especificações constantes no projeto de readequação em
anexo.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – Se encontram alocados no Orçamento Anual da Prefeitura
Municipal de José da Penha - RN, através da Unidade
Orçamentárias 2019.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1-Registre que a alteração contratual se encontra respaldada
consoante reza o art. 65, inciso I, Letra “a e b”, da Lei Federal
nº. 8.666/93.

LOCAL E DATA: José da Penha – RN, 16 de outubro de 2019.

Gildineide de Oliveira Monte

CPF: 046.604.074-11

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por:
GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTE

Código Identificador: 52F163BC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RN, REALIZADA NO
DIA 11 DE OUTUBRO DE 2019.

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 18:30
(dezoito horas e trinta minutos), na sede do Poder Legislativo, à
Rua Presidente Juscelino, s/nº, Centro, nesta cidade de Santa
Maria/RN, presentes os Senhores Vereadores: Paulo Sérgio
André, Cícero Júnior de Souza, Luziano Pereira de Macêdo,
Allan Emanuel Farias Seabra e Handson Soares Câmara.
Havendo quórum legal, haja vista a presença da maioria

absoluta dos senhores Vereadores, deu-se início aos trabalhos,
sendo anunciada a pauta, constante apenas de um
Requerimento, de autoria coletiva dos Vereadores: Cícero
Júnior de Souza, Luziano Pereira de Macêdo, Handson Soares
Câmara e Allan Emanuel Farias Seabra, que Requereram da
Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria/RN, as
providências necessárias para ANULAR a sessão especial
realizada no dia 18 de abril de 2018, que elegeu de maneira
ilegal os membros da Mesa Diretora desta edilidade, para o
exercício de 2020. Em seguida o Sr. Presidente autorizou a
leitura do Requerimento, que, após lido, foi posto em discussão.
Com a palavra, o Vereador Luziano disse que o fato da
ilegalidade que foi a eleição ocorrida de forma totalmente ilegal,
no dia 18 de abril de 2018, era uma coisa que já se discutia
amplamente no âmbito da Casa; que está se fazendo a
correção de um erro que foi cometido e que a eleição de forma
errônea foi um ato injusto e que prejudicou pessoas. Disse
ainda que “Nós estamos aqui representando o povo, mas para
cumprir o que está na Lei”. O edil concluiu suas palavras
dizendo que deve-se obediência ao Regimento Interno da Casa,
à Lei Orgânica Municipal e principalmente à Constituição
Nacional. Em seguida, indagado pelo Presidente sobre o como
vota, o edil afirmou votar a favor do Requerimento. Ato contínuo
usou da palavra o Vereador Allan Emanuel Farias Seabra. Com
a palavra, o edil cumprimentou os presentes e disse que sua
opinião não tem nada a ver com quem foi Presidente ou com
quem é Presidente. Que pra ele isso não faz a menor diferença.
Ele lembrou do dia 18 de abril de 2018, em que foi realizada
duas eleições no mesmo dia, contrariando o a Lei Orgânica e o
Regimento Interno da Casa. O edil lembrou também que no dia
do fato (a feitura das duas eleições no mesmo dia), ele alertou o
Presidente da época e entrou com pedido de anulação, que
está registrado em Ata. Que seu alerta à época se baseou na
Lei Orgânica Municipal, que fala que a eleição é anual e que o
que foi feito à época, foi a realização de duas eleições para os
anos de 2019 e 2020, contrariando assim, o Art. 27, da própria
Lei Orgânica. Por fim, o edil disse concordar com o
Requerimento de anulação da eleição, até porque foi um pedido
dele à época. Em seguida o edil declarou votar favoravelmente
ao Requerimento. Ato contínuo fez uso da palavra o Vereador
Handson Soares Câmara, que disse que ouvindo bem as
palavras do Vereador Luziano e do Vereador Allan, disse
lembrar bem quando o Vereador Allan falou que era incorreto (a
realização da eleição antecipada para o ano de 2020), e hoje, a
Câmara está se reunindo em maioria para corrigir o erro. Disse
que falando com um advogado, foi-lhe informado que não teria
sido correta a eleição (para o ano de 2020) e que ele jamais
deixaria de votar favorável ao Requerimento, ao que declarou o
voto favorável. Em seguida usou a palavra o Vereador Cícero
Júnior de Souza, que relatou afirmativamente acerca da forma
ilegal como foi realizada a eleição para o ano de 2020, no que
se disse favorável à sua anulação, afirmando, por fim, votar
favorável ao Requerimento em discussão. Em seguida o Sr.
Presidente proclamou o resultado, pela aprovação do
Requerimento, informando, ato contínuo, que acatará a decisão
do Plenário, anulando a eleição para a Mesa Diretora da
Câmara ocorrida em 18 (dezoito) de abril de 2018, no que será
baixado ato próprio para formalização da referida anulação.
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, a
qual segue assinada por todos os Vereadores presentes.

PAULO SERGIO ANDRÉ

Vereador

CÍCERO JÚNIOR DE SOUZA

Vereador

LUZIANO PEREIRA DE MACÊDO

Vereador

HANDSON SOARES CÂMARA

Vereador

ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA

Vereador

Publicado por:
PAULO SERGIO ANDRE

Código Identificador: 5123AA76

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RN, REALIZADA NO
DIA 11 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 19:00 (DEZENOVE)
HORAS.

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 19:00
(dezenove horas), na sede do Poder Legislativo, à Rua
Presidente Juscelino, s/nº, Centro, nesta cidade de Santa
Maria/RN, presentes os Senhores Vereadores: Paulo Sérgio
André, Cícero Júnior de Souza, Luziano Pereira de Macêdo,
Allan Emanuel Farias Seabra e Handson Soares Câmara.
Havendo quórum legal, haja vista a presença da maioria
absoluta dos senhores Vereadores, deu-se início à sessão,
sendo lido o Ato da Mesa nº 01/2019, assinado por maioria de
seus membros, o qual anula a eleição da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Santa Maria/RN, para o ano de 2020,
realizada no dia 18 (dezoito) de abril de 2018. Ato contínuo, e
em razão da anulação da eleição referida, o Sr. Presidente
anunciou a realização de nova eleição para a Mesa Diretora –
Ano 2020, no que fez o anúncio da Chapa, assim composta:
Presidente: Paulo Sérgio André; Vice-Presidente: Handson
Soares Câmara; 1º Secretário: Luziano Pereira de Macêdo e 2º
Secretário – Cícero Júnior de Souza. Em seguida facultou aos
demais Vereadores presentes a propositura de mais alguma
chapa a concorrer ao pleito. Não havendo quem se
pronunciasse nesse sentido, o Presidente submeteu a Chapa
Única em votação. Inicialmente proferiu o seu voto o Vereador
Allan Emanuel Farias Seabra, que disse que apesar de não
figurar na chapa, vota favoravelmente à mesma. Em seguida se
pronunciou o Vereador Handson Soares Câmara, que disse
votar favorável. Em seguida fez uso da palavra o edil Cícero
Júnior de Souza, que inicialmente fez o registro da presença na
Casa do seu amigo Paulo Zácone, irmão do saudoso Valmir
Zácone e também de sua filha Mariza, para os quais pediu que
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fosse registrado em Ata. Em seguida, se pronunciou favorável à
chapa única apresentada, declarando seu voto na mesma. Por
fim, se pronunciou o Vereador Paulo Sérgio André, que também
votou na Chapa Única apresentada, a qual foi aprovada por
todos os Vereadores presentes, tendo a seguinte composição:
Presidente: Paulo Sérgio André; Vice-Presidente: Handson
Soares Câmara; 1º Secretário: Luziano Pereira de Macêdo e 2º
Secretário – Cícero Júnior de Souza, com a posse definida para
o dia 1º de janeiro de 2020. Nada mais havendo a tratar, deu-se
por encerrada a sessão, a qual segue assinada por todos os
Vereadores presentes.

PAULO SERGIO ANDRÉ

Vereador

CÍCERO JÚNIOR DE SOUZA

Vereador

LUZIANO PEREIRA DE MACÊDO

Vereador

HANDSON SOARES CÂMARA

Vereador

ALLAN EMANUEL FARIAS SEABRA

Vereador

Publicado por:
PAULO SERGIO ANDRE

Código Identificador: 5B45D3F5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ

SECRETARIA LEGISLATIVA
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 03/2019

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação em
epígrafe para contratação dos Serviços de Cartório, em favor da
empresa OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO
TRAIRI  DA COMARCA DE SANTA CRUZ,  CNPJ
-12.981.411/0001-94, sito à Rua R THEODORICO BEZERRA,
33, CEP 59.210-000, cidade de SÃO BENTO DO TRAIRI/RN,
no valor total de R$ 238,94 (duzentos e trinta e oito reais e
noventa e quatro centavos), referente à CONTRATAÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕES DE CARTORIOS, EM
AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTOS DE FIRMA E
REGISTROS DE ATAS, fundamentado com base no Art. 25, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, ainda, de
acordo com o Parecer da Assessoria Jurídico, tendo em vista os
elementos que instrumento processo nº 046/2019.

São Bento do Trairi/RN, 14 de outubro de 2019.

JOSÉ VANDERLEY SOARES SILVA

Presidente
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SECRETARIA LEGISLATIVA
RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO
TRAIRI

Contratada: OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE SAO BENTO
DO TRAIRI

Processo nº 15/2019 - Inexigibilidade nº 3/2019 - CPL

Objeto: SERVIÇOS DE CARTORIO.

VALOR: R$ 238,94 (duzentos e trinta e oito reais e noventa e
quatro centavos).

Unidade Orçamentária:01.001 - CÂMARA MUNICIPAL

Ação: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA

Função: 01 - LEGISLATIVA

Sub-Função: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

Programa: 0001 - LEGISLATIVO

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 0000 - Recursos Ordinários

Região: 0001 - São Bento do Trairi

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI, em São
Bento do Trairi, 14 de outubro de 2019.

José Vanderley Soares da silva - Presidente

Contratante

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO TRAIRI

Contrata

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 010, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diária, no valor unitário de R$ 300,00
(Trezentos Reais), totalizando R$ 600,00 (Seiscentos Reais) ao
Sr. OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA, portador
do CPF nº 054.799.774-40, ocupante do Cargo Eletivo de
Vereador, para fazer face às despesas com locomoção na
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:

Local de destino: ITEPE e Assembleia Legislativa.

Período do Afastamento: 29 e 30 de Outubro de 2019.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 28 de Outubro de 2019.

MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

SECRETÁRIO

Publicado por:
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 011, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA PARA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER duas diária, no valor unitário de R$ 170,00
(Cento e Setenta Reais), totalizando R$ 340,00 (Trezentos e
Quarenta Reais) ao Sr. RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO
AQUINO, portador do CPF nº 115.383.394-80, ocupante d
Cargo de Tesoureiro, função Comissionada, para fazer face às
despesas com locomoção na cidade de Caraúbas/RN, conforme
a seguir:

Local de destino: FECAM-RN.

Evento: APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO DE
PROCESSOS LICITATÓRIOS, COMO PREGOEIRO.

Período De Afastamento: 29 e 30 de Outubro de 2019.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro

de 2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Upanema/RN, 28 de Outubro de 2019.

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

CPF: 054.799.774-40
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 021/2019 EM, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA
CRUZ/RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela, da Lei Orgânica deste Município, combinado com o
Regimento Interno do Poder Legislativo.

R E S O L V E:

1 – Nomear a Senhora MARIA ANIELLY DE OLIVEIRA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Controladora da
Câmara Municipal de Vera Cruz/RN.

2 – A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vera Cruz.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

José Micarlo Tomas de Oliveira

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

21/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
21/2019

RECONHEÇO a Dispensa de licitação, fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
atualizações, em consonância com o Termo de Dispensa de
Licitação emitido em 25/10/2019 pela Sra. Maria Clésia Soares
Pereira, Presidente da Comissão de Licitação, para contratação
da pessoa jurídica de F. A. NUNES GONDIM EIRELI, CNPJ nº
12.995.411/0001-43, com endereço comercial na Rua
Desembargador Hemetério Fernandes, 65, centro, CEP
59800-000 – Martins/RN, no valor total de R$ 9.302,21 (nove
mil, trezentos e dois reais e vinte e um centavos) referente a
fornecimento gradual de gêneros alimentícios, material de
expediente e material de limpeza, para manutenção das
necessidades da Câmara Municipal de Viçosa/RN, conforme
Termo de Referência.

RATIFICO, conforme previsto no art. 26 da Lei 8.666/93, o
despacho da Sra. Maria Clésia Soares Pereira, Presidente da
Comissão de Licitações, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Viçosa/RN, 28 de outubro de 2019.

Manoel Gilberto Lopes

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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